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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.222/2022
de 26 de dezembro de 2022.

“’ Inst itui  a  Semana  e  o  Dia
Municipal da Educação Infantil no
Munícipio de Capela do Alto e das
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana e o dia Municipal da
Educação Infantil  a  ser  celebrada na semana de 25 de
agosto de cada ano, em consonância ao artigo 1° da Lei
Federal nº. 12.602, de 03 de abril de 2012, que Institui a
Semana e o Dia Nacional da Educação Infantil.

Art.  2º  -  Por  Educação  Infanti l  se  entende  o
atendimento de Crianças na faixa etária de zero a cinco
anos e onze meses, priorizando a indissociabilidade entre o
educar e o cuidar e a formação integral da criança.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria

I  -  Valorizar  as  crianças  como  protagonistas  do
processo  educacional  e  as  práticas  pedagógicas
desenvolvidas  pelos  professores  e  Instituições  da  Rede
Pública Municipal;

II  -  Criar espaços de interação, discussão, cidadania,
participação, sustentabilidade e de vivência da autonomia e
da criatividade da criança;

III  -  Oportunizar  experiências  com  as  Múltiplas
Linguagens;

IV -  Promover espaços de formação,  de valorização,
troca de experiências e cooperação entre os educadores e
sociedade;

V - Integrar crianças e alunos de diferentes bairros do
Município através de gincanas e momentos educativos de
interação;

VI -  Promover espaços de promoção e educação em
saúde, através de atividades lúdicas, avaliação nutricional,
oral, informações de saúde.

VII - Realizar testes de acuidade visual e auditiva;
VIII - Proporcionar a formação das crianças através das

discussões sobre o meio ambiente, a promoção da cultura e
do esporte e lazer.

Parágrafo  Único  -  Nas  atividades  vinculadas  a
Semana Municipal da Educação Infantil serão respeitados
os  princípios  e  objetivos  fixados  pela  Lei  nº  9394/96,  que
Institui a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a
Resolução CMESM Nº 30, de 21 de novembro de 2011.

Art.  4º -  A Semana Municipal  da  Educação Infantil

poderá  ser  organizada  por  uma Comissão  composta  de
representantes  das  seguintes  Secretarias  Municipais:
Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Saúde, Meio Ambiente
e por um representante de cada unidade educacional de
Educação Infantil.

Art. 5º - A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e
Esporte Poderá coordenar a Semana Municipal de Educação
Infantil.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  26  de
dezembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.223/2022

de 26 de dezembro de 2022.

“Dispõe  sobre  a  instituição  da
Carteira  de  Identificação  da
pessoa  com  transtorno  do
espectro  autista  -  CIPTEA,  no
âmbito do município de Capela do
Alto e dá outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º -  Fica autorizada a emissão da Carteira  de
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
-  CIPTEA,  no  âmbito  do  Município  de  Capela  do  Alto,
destinada  a  identificação  da  pessoa  diagnosticada  com
Transtorno  Espectro  Autista  -  TEA,  garantindo  atenção
integral,  prioridade no pronto atendimento e acesso aos
serviços  públicos  e  privados,  em especial  nas  áreas  de
saúde,  educação  e  assistência  social,  conforme  a  Lei
Federal nº 13.977, de 8 de janeiro de 2020

Art. 2º - A pessoa diagnosticada com Transtorno do
Espectro Autista - TEA, será legalmente considerada pessoa
com  deficiência  para  todos  os  efeitos,  conforme  a  Lei
Federal  nº  12.764,  de  27  de  dezembro  de  2012  -  Lei
Berenice Piana, ou outra legislação que porventura venha
substituir.

Art.  3º  -  A  CIPTEA  será  expedida  pela  Secretaria
Municipal da Saúde.

Paragrafo Único - A Secretaria Municipal da Saúde,
responsável  pela  expedição  da  CIPTEA será  competente
para:

I  -  Administrar  a  política de emissão da CIPTEA em
âmbito municipal;

II - Expedir no Município de Capela do Alto a Carteira de
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Identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro
Autista, devidamente numerada, de modo a possibilitar a
contagem das pessoas diagnosticadas com o Transtorno do
Espectro Autista em âmbito Municipal;

III  -  Controlar,  para  efeito  de  estatística,  o  número
atualizado de carteiras emitidas pelo Município.

Art.  4º  -  A  CIPTEA  será  expedida  mediante
requerimento,  acompanhado  de  relatório  médico  com
indicação  do  código  da  Classificação  Estatística
Internacional  de  Doenças  e  Problemas  Relacionados  à
Saúde (CID), e deverá conter as seguintes informações:

I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento,
número da carteira de identidade civil, número de inscrição
no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  tipo  sanguíneo,
endereço residencial  completo e número de telefone do
identificado;

II  -  fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4
(quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital
do identificado;

III  -  nome  completo,  documento  de  identificação,
endereço residencial, telefone e e-mail do responsável legal
ou do cuidador;

IV  -  identificação  da  unidade  da  Federação,  órgão
expedidor  e  assinatura  do  dirigente  responsável.

Art. 5º - A CIPTEA portará validade de 5 (cinco) anos,
devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do
identificado e deverá ser revalidada com o mesmo número,
de  modo  a  permitir  a  contagem  das  pessoas  com
Transtorno do Espectro Autista em âmbito Municipal.

Parágrafo  único.  Em caso  de  perda  ou  extravio  da
CIPTEA,  será  emit ida  segunda  v ia  mediante  o
preenchimento  de  declaração  de  perda  ou  pela
apresentação  de  boletim  de  ocorrência.

Art.  6º  -  A CIPTEA será  expedida  no  Município  de
Capela do Alto sem qualquer custo ao requerente.

Art.  7º  -  A  presente  Lei  será  regulamentada  pelo
Executivo através de Decreto Municipal  no prazo de 90
(noventa) dias, após vigência da Lei.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  26  de
dezembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.224/2022

de 26 de dezembro de 2022.

“Cria  o  Programa  Municipal  de
descoberta precoce de sinais de
autismo no Munícipio  de Capela

d o  A l t o  e  d a s  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  criado  o  Programa  Municipal  de
Descoberta de Sinais Precoces de Autismo na rede pública
de saúde e educacional do munícipio de Capela do Alto.

Art.  2º  -  O Programa  Municipal  de  Descoberta  de
Sinais Precoces de Autismo consiste na aplicação do teste
escala M-chat, em crianças entre dezesseis e trinta meses
de idade, conforme recomendação da Sociedade Brasileira
de Pediatria.

Art. 3º - A aplicação do teste de escala M-Chat será
realizada  pelas  unidades  básicas  de  saúde,  onde  o
responsável  pela  criança  tenha  cadastro,  podendo  ser
realizado,  ainda,  pelas  visitas  das  equipes  de saúde da
família.

Art.  4º  -  No  momento  da  realização  do  teste,  os
responsáveis deverão ser informados sobre a importância
de  uma  possível  identificação  do  Transtorno  do  Espectro
Autista - TEA, de forma precoce, bem como da pontuação
que  caracteriza  o  grau  baixo,  médio  ou  alto  de
probabilidade de identificação do TEA., sendo risco baixo 0
a 2; risco moderado, 3 a 7 e risco elevado 8 a 20, conforme
classificação da escala M-Chat.

Art.  5º  -  Caso  as  respostas  configurem  uma
possibilidade  elevada  de  constatação  de  Transtorno  do
Espectro Autista - TEA, caberá ao médico responsável:

I  -  informar  aos  responsáveis  da  criança  sobre  a
necessidade pela procura do serviços de neurologia, sendo
de imediato incluído no Sistema de Regulação -  SISREG
para consulta com profissional da área; e

II  -  encaminhar  o  caso  ao  Conselho  Tutelar,  e  nos
demais órgãos educacionais para que estes acompanhem o
atendimento ao menor, principalmente, na fase escolar.

Art.  6º  -  Os  dados  relacionados  ao  percentual  de
possibilidade  elevada  de  constatação  de  TEA  serão
anualmente  publicizados  no  endereço  eletrônico  da
Secretaria Municipal de Saúde, discriminando sexo e áreas
programáticas  da  Cidade,  sendo  ainda  remetidos  à
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Bem-Estar Social da
Câmara Municipal.

Art.  7º -  As despesas decorrentes  da execução da
presente  Lei  correrão por  conta  das  verbas  próprias  do
orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  26  de
dezembro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
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Prefeitura  Municipal,  data  supra.
VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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